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PARECER Nº 0440/2007 DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E 
TRABALHO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 168/2003. 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que dispõe sobre a 
realização de campanha de prevenção à LER/DORT (lesões por esforços repetitivos ou 
distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho) no âmbito do Município de São Paulo. 
Excelente e importante a intenção do projeto em tela, uma vez que as LER / DORT — Lesões 
por Esforços Repetitivos / Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho — 
abrangem diversas patologias, sendo as mais conhecidas a tenossinovite, a tendinite e a 
bursite, entre outras que atingem milhares de trabalhadores. 
Segunda causa de afastamento do trabalho no Brasil, somente nos últimos cinco anos foram 
abertas 532.434 CATs (Comunicação de Acidente de Trabalho) geradas pelas LER / DORT — 
sem contar os trabalhadores que pleiteiam na Justiça o reconhecimento do nexo causal, em 
milhares de ações movidas em todo o País. A cada 100 trabalhadores na região Sudeste, por 
exemplo, um é portador de Lesões por Esforços Repetitivos. As LER / DORT atingem o 
trabalhador no auge de sua produtividade e experiência profissional. Existe maior incidência 
na faixa etária de 30 a 40 anos, e as mulheres são as mais atingidas.  
A única saída que temos é agir como nos Estados Unidos que fazem campanhas de 
prevenção e conscientização sobre o problema. A única arma que temos para lidar com este 
grave problema é a prevenção. Precisamos mudar, prevenir e evitar que o trabalhador 
torne-se um lesionado. As empresas economizarão, o trabalhador terá melhor qualidade de 
vida laborativa e o INSS não terá o número de pessoas que possui atualmente em auxilio 
previdenciário. 
Desta forma, por revestir-se de elevado interesse público apresento-me 
((NG))FAVORÁVEL((CL)) ao prosseguimento do presente projeto de lei. 
Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social e Trabalho, 04/04/07. 
J. F. Zelão - Presidente 
Mario Dias – Relator 
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